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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.140/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 17 de agosto de 2022, a cedência do servidor JAIRO BAUBO ECHEVERRIA, matrícula nº 18098, Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, para a Prefeitura Municipal de Anastácio/MS, em permuta com a servidora, ANA FÁBIA 
DAMASCENO SILVA BRUNET, matrícula nº 5001540/11, Professora da Educação Básica-Educação Infantil, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente da Prefeitura Municipal de Anastácio/MS. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de agosto de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 
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HOMOLOGAÇÕES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº. 005/2022 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e a Associação Anastaciana e Aquidauanense de 
Ciclismo, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.811.365/0001-08. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente termo de contribuição o repasse de recursos financeiros, a ser prestado pelo Município de Aquidauana-
MS, através da Fundação de Desporto, diretamente para a Associação Anastaciana e Aquidauanense de Ciclismo, destinado a auxiliar a 
realização do evento de ciclismo, que ocorrerá no mês de agosto de 2022, na qual irá reunir atletas de todo o Estado de Mato Grosso do Sul. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Ordinária Municipal n° 2.792, de 
01 de agosto de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição é de R$ 56.702,00 (cinquenta e seis mil e setecentos e dois reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Entidade: 7 – Fundo Municipal de Desporto - Aquidauana 
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Unidade: 03 - Fundação do Desporto - FEMA  

Funcional: 27.812.0221 Desporto Comunitário  

Projeto Atividade: 2.077 

Elemento de Despesa: 3.3.90.43.00.00.00.000.1.0000 - Subvenções Sociais 

VIGÊNCIA: 03 (três) meses  

DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal – Concedente 

Wellington Moresco – Diretor da Fundação do Desporto – Concedente 

Ademilson Barros Soares - Presidente – Associação Anastaciana e Aquidauanense de Ciclismo – Convenente. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 502/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): ROSILDA OLIVEIRA FRANCO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 02/03/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ROSILDA OLIVEIRA FRANCO. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 817/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): EDER GIMENEZ FIGUEIREDO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 13/06/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E EDER GIMENEZ FIGUEIREDO. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 069/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): EWELYN FERNANDES DE CAMPOS 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 04/07/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E EWELYN FERNANDES DE CAMPOS. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 809/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): JEANICE VASQUES MARTINS 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/08/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E JEANICE VASQUES MARTINS. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 091/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): CRISLAINE AMANTE GONÇALVES VILALBA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/08/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E CRISLAINE AMANTE GONÇALVES 
VILALBA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 468/2021 

CELEBRADO EM: 01/07/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS 
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DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de insalubridade e 20% de gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento designando-a para prestar serviços na Equipe Multidisciplinar (NASF). 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.472 de 17 de dezembro de 2021 ficando estimado em R$ 21.052,64 (vinte e um mil seiscentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e um centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$ 4.210,52 (três mil seiscentos e nove reais e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS. 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 078/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CARLOS MANOEL SIQUEIRA MARIANO 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Instrutor de Atividades Físicas, concedendo-lhe 60% de gratificação, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o 
para prestar serviço no Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando estimado em R$ 24.060,24 (vinte e quatro mil sessenta e vinte e quatro centavos) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

R$ 4.812,04 (quatro mil oitocentos e doze reais e quatro centavos), referente aos serviços prestados nos mês de agosto/2022, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E CARLOS MANOEL SIQUEIRA MARIANO. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 004/2022 

CELEBRADO EM: 03/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GENY DOS SANTOS ALVES 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeira, concedendo-lhe 20% de insalubridade e 60% de gratificação por CET (conforme Lei 1.824 de 2002), por ser responsável técnica, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviços no ESF Rural (Cipolândia/Indaiá). 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021, ficando estimado em R$ 32.481,30 (trinta e dois mil reais e quatrocentos e oitenta e um reais e 
trinta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 5.413,55 (cinco mil quatrocentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2022, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E GENY DOS SANTOS ALVES. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
107/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa de transporte de escolares, com o objetivo de realizar o transporte de estudantes da Rede 
Municipal e Estadual de Ensino, professores e funcionários administrativos da Escola Municipal polo Pantaneiro – Núcleo Escolar Santana. 

Fica prorrogado a vigência do prazo com início em 11/08/2022 e término em 10/08/2023 do Contrato Administrativo n° 107/2021. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 174.640,32 (cento e setenta e quatro mil, seiscentos e 
quarenta reais e trinta e dois centavos). 
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O valor global do presente contrato passa a ser de R$349.280,64 (trezentos e quarenta e nove mil, duzentos e oitenta reais e sessenta e quatro 
centavos). 

Aquidauana/MS, 01 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS ME – Rep. Ramão F. B. dos Santos. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
124/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa de transporte de escolares, com o objetivo de realizar o transporte de estudantes da Rede 
Municipal e Estadual de Ensino, professores da Escola Municipal polo Pantaneiro – Núcleo Escolar Santana. 

Fica prorrogado a vigência do prazo com início em 18/08/2022 e término em 17/08/2023 do Contrato Administrativo n° 124/2021. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 248.484,60 (duzentos e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$496.969,20 (quatrocentos e noventa e seis mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte 
centavos). 

Aquidauana/MS, 01 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS ME – Rep. Ramão F. B. dos Santos. 

CONVOCAÇÕES 

RELAÇÃO DOS PRÉ SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I –  

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE  CPF PRIORIDADE 

163 FLORENCIA ALVES DA CUNHA ###.###.701-00 
  

IDOSO 

289 DIONESIO TORRES DE OLIVEIRA ###.###.231-91   PCD 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
Na Colocação de  163 e 289   (para cumprimento da Cota obrigatória de  PCD – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer no Núcleo de 
Habitação no período de  17/08/2022  a  24/08/2022 das 7:30horas  as 12:30horas, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos 
documentos pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento. Urbanismo e Obras Públicas 
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INTIMAÇÕES 
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